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Ibitinga, 05 de março de 2014. 

Ref.: Resposta ao requerimento 041/2014 

Câmara Municipal de lb tinge 
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P otocolo Geral 0000354/2014 

Data: 95/03/2014 Horário: 16:48 
Legislativo - MTR 82/2014 

Assunto: Requer Informações sobre a Avenida João Farah. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em resposta ao requerimento acima 
mencionado elaborado pelo nobre vereador Gumercindo José 
Rossato Bernardi, temos a informar que a referida duplicação será 
efetivada com recursos da Secretaria de Planejamento do estado 
de São Paulo, através de emenda parlamentar. Estamos 
aguardando autorização para andamento do projeto junto àquela 
Secretaria. 

Certos de terra-1 atendido a 
contento o quanto solicitado, despedimo-nos renovando protestos 
de estima e apreço, agradecemos e nos disponibilizamos para 
eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente 

FLORI 	 TONIO FIORENTINO 
o Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor MARCEL PINTO DA COSTA 
DD Presidente da Câmara Municipal de 
Ibitinga/SP 
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